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exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.573/26 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.026

“Cria elemento de Despesa no
Anexo 2- Natureza da Despesa
Por  Órgão  e  Unidade,  abre
Crédito Especial por Anulação
e  altera  o  Plano  Plurianual,
L e i  d e  D i r e t r i z e s
O r ç a m e n t á r i a s  e  L e i
Orçamentária  Anual.”

OSVALTE JOSÉ BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o seguinte elemento de despesa
no “Anexo 2- Natureza da Despesa Por Órgão e Unidade”,
com a respectiva abertura de crédito especial por anulação,
ficando incluído no Plano Plurianual-PPA, Lei nº 1.552/25, de
19/09/25, na Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO, Lei nº
1.551/25, de 19/09/25 e Lei Orçamentária Anual-LOA, Lei nº
1.572/25, de 19/12/25, na seguinte dotação orçamentária:

I- Manutenção das ações e serviços de média e alta
complexidade (Cód. Aplic. 310-000):

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
02 EXECUTIVO
02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0008.2302.00003.3.50.39.00  OUTROS

SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –  PESSOA  JURÍDICA
F O N T E  0 1 -

Tesouro................................................................R
$ 45.000,00 (+)

COD. FONTE: 00- Recurso Próprio
Art.  2º.  Os  créditos  abertos  na  forma  do  artigo

anterior serão cobertos com recursos provenientes de:
I- Manutenção das ações e serviços de média e alta

complexidade (Cód. Aplic. 310-000):
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
02 EXECUTIVO
02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0008.2302.00003.3.90.39.00  OUTROS

SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –  PESSOA  JURÍDICA
F O N T E  0 1 -

Tesouro................................................................R
$ 45.000,00 (-)

COD. FONTE: 00- Recurso Próprio
Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei, correrão

por  conta  de  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  4º.  Esta  Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 25 de
fevereiro de 2.026.

OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data
supra.

Rodolfo Marconi Guardia
Secretário Geral

...........................................................................................................
LEI Nº 1.574/26 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.026

“Cria elemento de Despesa no
Anexo 2- Natureza da Despesa
Por  Órgão  e  Unidade,  abre
Crédi tos  Espec ia is  por
Anulação  e  altera  o  Plano
Plurianual,  Lei  de  Diretrizes
O r ç a m e n t á r i a s  e  L e i
Orçamentária  Anual.”

OSVALTE JOSÉ BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Ficam  criados  os  seguintes  elementos  de
despesa no “Anexo 2- Natureza da Despesa Por Órgão e
Unidade”, com a respectiva abertura de créditos especiais
por anulação, ficando incluídos no Plano Plurianual-PPA, Lei
nº  1.552/25,  de  19/09/25,  na  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias-LDO,  Lei  nº  1.551/25,  de  19/09/25  e  Lei
Orçamentária Anual-LOA, Lei nº 1.572/25, de 19/12/25, nas
seguintes dotações orçamentárias:

I-  Atividade  de  Educação  Ambiental  (Cód.  Aplic.
110-000):

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
02 EXECUTIVO
02 09 01 GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
a)  18.541.0015.2023.00003.3.90.30.00  MATERIAL

DE CONSUMO
F O N T E  0 1 -

Tesouro..................................................................
R$ 2.000,00 (+)

COD. FONTE: 00- Recurso Próprio
b)  18.541.0015.2023.00003.3.90.39.00  OUTROS

SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –  PESSOA  JURÍDICA
F O N T E  0 1 -

Tesouro..................................................................
R$ 1.000,00 (+)

COD. FONTE: 00- Recurso Próprio
c)  18.541.0015.2023.00004.4.90.52.00

EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE
F O N T E  0 1 -

Tesouro..................................................................
R$ 2.000,00 (+)

COD. FONTE: 00- Recurso Próprio
Art.  2º.  Os  créditos  abertos  na  forma  do  artigo

anterior serão cobertos com recursos provenientes de:E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

A
R

A
IS

O
 (

C
N

P
J 

45
12

72
48

00
01

56
) 

em
 2

5/
02

/2
02

6 
às

 1
5:

56
:0

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
84

3-
b1

b3
-7

60
a-

1c
e5

-7
a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Quarta-feira, 25 de fevereiro de 2026 Ano XI | Edição nº 1971A Página 3 de 4

Município de Paraíso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

I-  Manutenção e Conservação Ambiental (Cód. Aplic.
110-000):

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
02 EXECUTIVO
02 09 01 GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
1 8 . 5 4 1 . 0 0 1 5 . 2 0 1 8 . 0 0 0 0 4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F O N T E  0 1 -

Tesouro..................................................................
R$ 5.000,00 (-)

COD. FONTE: 00- Recurso Próprio
Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei, correrão

por  conta  de  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  4º.  Esta  Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 25 de
fevereiro de 2.026.

OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data
supra.

Rodolfo Marconi Guardia
Secretário Geral

...........................................................................................................
LEI Nº 1.575/26 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.026

“Cria elemento de Despesa no
Anexo 2- Natureza da Despesa
Por  Órgão  e  Unidade,  abre
Crédito  Especial  e  Crédito
Especial  por  Superavit  do
Exercício  Anterior  e  altera  o
Plano  Plurianual,  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias e Lei
Orçamentária Anual.”

OSVALTE JOSÉ BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Ficam  criados  os  seguintes  elementos  de
despesa no “Anexo 2- Natureza da Despesa Por Órgão e
Unidade”, com as respectivas aberturas de crédito especial
e  crédito  especial  por  superavit  do  exercício  anterior,
ficando  incluídos  no  Plano  Plurianual-PPA,  Lei  nº  1.552/25,
de 19/09/25, na Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO, Lei nº
1.551/25, de 19/09/25 e Lei Orçamentária Anual-LOA, Lei nº
1.572/25,  de  19/12/25,  nas  seguintes  dotações
orçamentárias:

I-  Produção  de  Unidades  Habitacionais  (Cód.  Aplic.
100-119):

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
02 EXECUTIVO
02  07  01  GESTÃO  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS

MUNICIPAIS
a)  16.482.0006.1102.00004.4.90.51.00  OBRAS  E

INSTALAÇÕES
F O N T E  0 5 -

Federal..................................................................R
$ 3.250.000,00

COD.  FONTE:  18-  Transferências  e  Convênios
Federais

b)  16.482.0006.1102.00004.4.90.51.00  OBRAS  E
INSTALAÇÕES

F O N T E  0 1 -
Tesouro...................................................................
.R$ 386.066,05

COD. FONTE: 60- Superavit Financeiro
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei, correrão

por  conta  de  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  3º.  Esta  Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 25 de
fevereiro de 2.026.

OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data
supra.

Rodolfo Marconi Guardia
Secretário Geral

...........................................................................................................
LEI Nº 1.576/26 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.026

“Cria elemento de Despesa no
Anexo 2- Natureza da Despesa
Por  Órgão  e  Unidade,  abre
Crédito  Especial  e  altera  o
Plano  Plurianual,  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias e Lei
Orçamentária Anual.”

OSVALTE JOSÉ BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o seguinte elemento de despesa
no “Anexo 2- Natureza da Despesa Por Órgão e Unidade”,
com  a  respectiva  abertura  de  crédito  especial,  ficando
incluído  no  Plano  Plurianual-PPA,  Lei  nº  1.552/25,  de
19/09/25, na Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO, Lei nº
1.551/25, de 19/09/25 e Lei Orçamentária Anual-LOA, Lei nº
1.572/25, de 19/12/25, na seguinte dotação orçamentária:

I- Apoio a Coleta Seletiva (Cód. Aplic. 100-120):
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
02 EXECUTIVO
02 09 01 GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
1 8 . 5 4 1 . 0 0 1 5 . 2 0 1 9 . 0 0 0 0 4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F O N T E  0 2 -

Estadual..................................................................
.R$ 214.999,00

COD. FONTE: 19- Transferências EstaduaisE
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Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei, correrão
por  conta  de  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  3º.  Esta  Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 25 de
fevereiro de 2.026.

OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data
supra.

Rodolfo Marconi Guardia
Secretário Geral

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 2843-b1b3-760a-1ce5-7a

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Paraíso (SP), Edição nº 1971A, ano XI, veiculado em 25 de fevereiro
de 2026.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE PARAISO (CNPJ
45127248000156) em 25/02/2026 às 15:56:05 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularID Multipla | ICP-Brasil, do tipo
A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/2843-b1b3-760a-1ce5-7a


